
Camara Municipal de Pouso Alegre

Minas Gerais

Emenda Modificativa nº 7 ao Projeto de Lei nº 5886/2002

    GESTÃO PARTI

MODIFICA O ITEM II DO ART. 5º DO PROJETO DE LEI Nº
5.886/2002.

Art. 1º - O item IH do art. 5º do Projeto de Lei nº 5.886/02, que dispõe sobre
o regime próprio de previdência municipal do Município de Pouso Alegre/MG, passa a vigorar com a

seguinte redação:

II — Caráter democrático: edescentralizadoda gestão administrativa, com a

participação das entidades de classe, Jegalmente constituídas, de servidores ativos, inativos e

pensionistas.
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Art. as - Revogadas as disposiçõesem contrário, esta emendaentra em vigor
na data de sua aprovação. e E ES

JUSTIFICATIVA |
À emenda oraproposta tem afinalidade de adequar o texto do projeto.

SaladasSessões, em03 de Abfil de 2002.

  Luciano Reis da Silva



Camara Municipal de Luso Alegre

Minas Gerais 
Pouso Alegre, 03 de abril de 2002.

Ao
Exmo. Sr.
Vereador Firmo da Motta Paes
DD Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

Ref. Parecer (apresenta)

Prezado Vereador,

Conforme sua prévia solicitação, a
Assessoria JurídicadestaCasaapresenta “parecer”
sobre a legalidade da Emenda Modificativa nº 07 ao
Projeto de Lei nº 5.886/2002, que dispõe sobre o
Regime Próprio de Previdência Municipal e dá outras
providências. |

Inicialmente, urge “destacar que o
presente parecer refere-se exclusivamente aos seus
aspectos legais, não adentrando à questão de mérito.

 

Antes de adentrar na análise da
legalidade da Emenda Modificativa do Projeto de Lei,
propriamente dito, mister se faz um breve relato
sobre a emenda.

 

Emenda é “a proposta de direito
novo como modificação do direito novo já proposto”
(segundo a definição de Manuel Gonçalves Ferreira
Filho). A emenda é assim “uma correção formulada a  
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dispositivo de uma proposição” (Joaquim Castro
Aguiar). Propor uma emenda é, portanto, propor
modificação no projeto em tramitação.

   
GESTÃO PARTICIPATIVA,

O poder de emendar se reserva
somente à Câmara. Só os vereadores, conjunta ou
isoladamente, inclusive a Mesa e as Comissões da
câmara, possuem a faculdade privativa de apresentar
emenda.

Deve-se observar, no entanto, que O

vereador não tem poder para emendar a proposta de
lei, mas apenas oO diréitodepropor emenda. O poder
de emendar é do Plenário da Câmara e, em alguns
casos, de suas Comissões.

“A - emenda: visa resguardar a
participação de outras entidades “de classe de
servidores, na medida emque passa para O plural a

expressão que à ela se refere.

“Na presente proposta de emenda,
temos que obedecidos todos | os dispositivos
regimentais, quais sejam, arts. 160, S2º, Ie $ 3º,
I do Regimento Interno da Câmara, sendo O Vereador
parte legítima para apresentá-la.

Em conclusão, entendemos que a
presente proposta de emenda ao projeto de lei, em
sua legalidade e competência, não apresenta vícios

 

que | possam obstaculizar seu trâmite normal no

processo legislativo.  
L
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Assim, essa assessoria exara
parecer favorável à tramitação da presente proposta
de emenda ao projeto de lei, ressaltando a

 
competência exclusiva para análise do mérito ao
soberano Plenário.

 Esse o nosso parecer, s.m.J..

Rosa Emília Dias P. de Carvalho
Assessora Jurídica 



 



 



   PARECER DA COMISSÃO
RAÇÃO FINANCEIR R  



os, PROJETO DE LEI nº5884/OM
PROPOSTA DE EMENDA Nº 01

PARECER DA COMISSÃO DE
ORDEM SOCIAL

   
eameeacaecacenaomeercenamecpneneacnarananagapacaacmasoaaanaçaeobeanAME quaSei OO rarararcanabaetfDoecrananenentareaaeesRr spasrangasnanoacao BE Ai no noaorandaanainsanaracerrasa anoavtenDEE nanacnnnnedetnene tanhnarnacanon oooaETSST ua RECREIOSã 
TESSADAS EXANADOS . PECA SFAVD RACEcorrerttasaeems tar E banee En igor saMEMESER O AAO netaaterrar cncenacatasaatredarerrrre anerneenteamacereamammnreresacaneeitemaioAT


